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EMENDA MODTFICATIVA N" 0042023

Autores Vereadores: Manoel Gomes Sobrinho Filho; Edirson Moraes Salazar;
Antônia Hermenegilda Canuto; Edson Flor de Arruda e Greison Ribeiro Araúio.

Senhor Presidente,
Senhor(a)es Vereador(a)es

Considerando o projeto de lei n.o 07, de 05 de outubro de2023, dispõe sobre a
autorização Para promover concurso público de provas ou de provas e tífulos para
provimento cle novos cargos e cadastro de reserva, que são criados por esta lei e dá
outras proviclências;

Considerando que o projeto de lei, precisa-se de aperfeicoamento e

modificações no seu texto;

1 - MODIFICA:

Art. 1") - Nlodifica o Art.3" - Para atender às necessidades temporárias de excepcional
interesse público os órgãos cla Administração Pública Municipal, poderão efetuar
contratações de pessoal por tempo determinado, até a conclusão do certame, conÍorme
vagas/ cargos e salários no ANEXO I, do presente projeto de lei..

Plenário da Câmara de Vereaclores,3l de oufubro de

lirrrior/ uorrrrs Jübrurha Iilhit

Vffeador - MDB
Moraes Salazar

Antônia Canuto

\§

Edson Flor de Arruda
Vereador - MDB

v

Greison Ribeiro Araújo
Vereador - MDB

Vereadora - Republicanos

2023.

Vereador - PSD


